PROJETO DE LEI Nº  4445,  DE 21 DE JULHO DE 2022.
Dispõe sobre a desburocratização .
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal, a dispensar em todos os serviços no âmbito municipal: 
I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia autenticada pelo próprio agente administrativo; 
IV - apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser substituída por cédula de identidade, título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de fiscalização profissional, carteira de trabalho, certificado de prestação ou de isenção do serviço militar, passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público; 
V - apresentação de título de eleitor, exceto para votar ou para registrar candidatura; 
VI - apresentação de autorização com firma reconhecida para viagem de menor se os pais estiverem presentes no embarque. 
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro documento válido. 
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis. 
Art. 2° .  O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber.
Art. 3° . Esta lei entra em vigor data de sua publicação.
Sala das Sessões, 21 de julho de 2022.
Adriano Alvarenga
Vereador
JUSTIFICATIVA
O presente PL tem por intenção a desburocratização dos serviços aos cidadãos e usuários de serviços junto ao Poder Executivo local, nos moldes já previstos na Lei nacional.
Tem por objetivo uma maior celeridade nas respostas e requerimentos dos usuários junto ao Munícipio.
Levo assim, a ciência dos Pares e solicito apoio para aprovação.
Sala das Sessões, 21 de julho de 2022.
Adriano Alvarenga
Vereador
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1- RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei nº. 4.445/2022, que “Dispõe sobre a desburocratização.”
Com o Projeto, anexa a Mensagem vem a justificativa aduzindo sobre a normatização municipal para facilitar os trabalhos administrativos e ainda diminuir custos aos cidadão 
2 – FUNDAMENTAÇÃO
Primariamente devemos salientar que ja existe lei federal 13.728/2018 que Racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação. 
Sendo assim a matéria a ser analisada não traz novidades e muito menos contraria a lei federal, podendo ser votada por esta casa, como forma de aumentar a discussão sobre o fim necessário do excesso de burocracia que por muitas vezes trava o desenvolvimento.
A iniciativa pode ser de competência dos Vereadores, nos termos do art. 50, da Lei Orgânica, com intuito de manter a segurança e a saúde dos usuáirios, diante do constragimento de usar banheiros compatilhados por todos.
Face a constitucionalidade da matéria, somos pela regular tramitação e apreciação, nos moldes regimentais
3 – CONCLUSÃO
Ante o exposto, em atendimento a legislação constitucional vigente, a Procuradoria opina pela regularidade da matéria, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara.
É o parecer, salvo melhor juízo.
É o parecer, salvo melhor juízo.
Heyder Torre
Advogado
De acordo com o PARECER.
Fábio Silveira Azevedo
Procurador-Geral
